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CONVNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0
ES1ADO DO PARANA, POR INTERMEDIO
DA SECR.ETARIA DL ESTADO DA FAMILIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS,
COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL
PARk A INFANCIA F A ADOLESCENCIA -

FIAJPR, E 0 MUNICIPIO DL NOVA
AURORA, OBJETIVANDO A EXECUcAO DL
AcOES DL “ATENçAO As FAMILIAS DOS
ADOLESCENTES INTERNADOS POR
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA - AFAI”,
APROVADO PEL4 DEUBERAcAO N9
149/2013 - CEDCA/PR.

CONVENIO N9 070/2014

PROTOCOLADO SOB N2 13.007.760-9

0 Estado do Paraná, pessoa juridica do direito pdbllco interno, inscrito no CNPJ/MF sob n°

76.416.940/0001-28, por intermddio da Secretaria de Estado da Farnilia e
Desenvolvimento Social - SEDS, inscrita no CNP’J/MF sob n9 09.088,83910001-06, corn

recursos do Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência - flA/PR, inscrito no
CNPJ/MF sob n° 10.632.896/0001-85, corn sede a Rue jacy Loureiro do Campos, s/n0, Palàcio
das Araucdrias, Centro Civico, Curitiba, Paraná, neste ato representada pela Secretdria do
Estado, senhora FERNANDA BERNARDI VEIRA RICHA, portadora da Cl n° 954.242-6 e
inscrita no CPF/MF sob n0 604.858.099-15, residente e do:rnidiliada em Curit.iba/PR,
doravante denorninada CONCEDENTE, e o MUNICIPIO do NOVA AURORA, corn sede S
Rua São Paulo, 354, Nova Aurora, Parand, GET 85.410-000, inscrito no CNPJ/MF sob n°
76.208.859/000l-52, doravante denominado CONVENENTE, representado neste ato polo
Prefeito Municipal, senhor JOSE APARECIDO DE PAULA F SOUZA, portador da CI n
3.406.566-7, inscrito no CPrMF sob n9 407.661.019-91. resIdente e dorniciliado S Rca
Niatinhos, s/n, Nova Aurora, ParanS, CEP 85.410-000, resolvern celebrar o presente
ConvSnio, devidarnente autorizado polo Senhor Governador do Estado, no processo n
11.383.408-0, em 04.06.2014, do acordo corn as normas contidas na ConstituiçSo Federal,
rn id Federal n° 8.666/93 e alteraçSes posteriores, na Lei Estadual nu 15.608/2007,
correspondente, no Decreto Estadual n0 6.191/2012, na ResoluçSo n 028/2011 e na
lnstrucSo Normative n9 061/2011, ambas do Tribunal do Contas do Estado do ParanS, e o
constante no Processo em epigrafe, inediante as clSusulas e condiçöes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIR& - DO OBJETO

Constitui objeto deste Convdnio a transferSncia do recursos da CONCEENTE ao
CONVENENTE para o co-flnanciarnento de açdes voitadas S Atençäo as FamIlias dos

Rua jacy Loure:ro cia Campcs, f’alScio das Araucdrias Centro Civico
80,530-915 [ cuhtiba Paraiiá Bread [ www.familia.pr.gov.br
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Adolescentes Internados por Medida Socioeducativa - AFAI. atravds do pactuaçâo do
MunicIpio corn o Prograrna Farnilia Paranaense. conforme Piano do Trabaiho e Piano de
ApHcação, elaborados pelo CONVENENTE e aprovados pela CONCEDENTE, quo passarn a
fa,er porte intogrante do prosente Instrurnonto, independentemente de sua transcrição.

PAR GRAFO UNICO. Excepcionaimente, adrnitir-se-a ao CONVENENTE propor a
reformulação justificada do Piano do Apiicacão, quo será previarnente apreciada polo
Unidade Tdcnica do Prograrna Familia Paranaense e submetida a aprovação dos
CONCEDENTES, vedada, porérn, a rnudança do objeto e a categoria econôrnica this
des pesos.

CIAUSUL& SEGUNDA - DAS OBRJGAçOES

I - DA CONCEDENTE

a) transferir os recursos financeiros para oxecução deste convênio,de acordo corn o
Piano do Aphcação aprovado, observada a disponibilidado financeira o as norrnas
legais pertinentes;

hi a oxecução do presente convênio sore acompanhada por representante do
CONCEDENTE Registrado no SIT-TCE, quo anotará em registro prOprio toda a
ocon-éncia relacionada a exocução do objoto, adotando as medidas nocossCrias a
reguiarização das faihas observadas; 0

ci providenciar a publicacão doste instrurnento no prazo e na forma da Lei, Cs suas
expensas.

II - DO CONVENENTE

a) na execugão do Programa, observar, cumprir e fazor dumprir as deterrninaçöos
contidas na Lei n° 8069 de 13 de junho do 1990 (Estatuto da Criança o do
Adoiescente), ospecialmonto no que tango do objeto doste Convdnlo;

Ii) iniciar a oxocução do objeto do Convênio exprosso 110 PIano do Trabaiho cm 30
(trinta) dias, apds o recohirnonto dos rocursos;

ci as dospesas realizadas corn recursos da transferCncia dovorão ser precedidas do
regular processo hcitatério;

di nCo utilizar os rocuisos rocebidos da CONCEDENTE, inclusive os rondirnentos do
aplicação no mercado financeiro, hem corno os corrospondontes a sua
contrapartida, em finalidade divorsa do estabolocida nosto instrurnonto, ainda quo
em carCter de omorgCncia;

e) a comprovaçCo das dospesas efotuadas so data por notas ficais\ e demois
documontos comprobatórios, rovestidos das formalidades legais, bs quiis dovorão
contor, além da doscrigào do bern ou do sorviço adquirido, oxprossa uençCo ao
nUmoro do convénio, seguido do ano o da sigla SEDS/CEDCA/FIAJPR;/

Ruajacy Loureiro do Campos, sln°. Paldcio (las Araucthnas Centro Civco /
80.530-915 Curitiba Parand BrasH] www.familia.pr.qov,br
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f) o documento ernitido deve ser logIvel, scm rasuras, e constar cortificaçSo do
responsável pelo recehirnento das mercadorias ou serviços prestados;

g) apresentar reiatórios em instrurnentos indicados pela SEDS de execuçSo fisico
financeira deste Convdnio, compativel corn a liberacSo dos recursos transferidos,
assirn como relatdrios tdcnicos quant.itativos e quaiificativos sobre a execuçSo do
objeto sempre quo solicitado e na forma exigida;

h) char Unidade Gestora de Transferências UGT, da entidade tornadora de
recursos, para atendimento ao previsto no Art. 23 e seus incisos, §1° e §20 da
ResoluçSo n0 028/2011 - TCE/PR;

I) responsabilizar-se por todos os anus trihutdrios ou extraordindrios quo incidarn
sobre o presente instrumento, bern como por todos os litigios do natureza
trabaihista e previdenciária decorrentes dos recursos hurnanos utilizados no
projeto polo CONVENENTE;

j) observar a normatizaçSo referente ao Prograrna emanada peia CONCEDENTE,
hem corno participar das capacitaçôes e eventos prornovidos pela SEDS e
CEDCA/PR quo se referirem ao Prow-ama;

k) identificar os equiparnentos adquiridos constantes no Piano do Aplicação, corn
plaqueta contendo o seguinte texto SEDS/CEDCA/FIA - DELIBIERAçAO N2
149/2013.

CLAUSUL’ TERCEIRA - DA ExEcucAo E DA VIGENCIA

o prazo para execução do Convdnio serd do 12 (doze) moses e o prazo da vigência sw-a do 18
(dezoito) rneses a contar da data da publicacão, podendo ser excepcionalmente prorrogado,
desde quo solicitad.o corn 90 (noventa) dias de antecedência.

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS F FJNANCEIROS

Os recursos para a execução do objeto deste Convénlo, no rnontante de R$ 39.600,00
(trinta e noire ml! e seiscentos reals), incluindo a contrapartida da CONVENENTE, serSo
aiocados conforme Piano de Aphcacâo aprovado, obedecendo a seguinte distrihuiçSo:

a) Recursos dos CONCEDENTES
R$ 36.000,00 (trinta e sets mu reals), Fonte 131, Dotaçäo Orçarnentdria
5560.08243174.221, Rubrica 4440.4200 e 3340.4100, e do empenho(s)
n° 5560.0000.400236-1 e n° 5560.0000.400237-1, ambos de 06.06.2014.

h) Recursos do CONVENENTE
R$ 3.600,00 (trés ml! e seiscentos reals), a tituio de contrapartida.

Rue Jecy Lourexo tie Campos. so’. PaRco, ties Araucarias Ceotro Civtco
80.530-503 (Cur,t,ba Parana Breed wvw.famiiia.pr.gov br
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PAR4GR&FO PRIMEIRO: a CONVENENTE (ieverá depositar e movimentar os
financeiros liberados pela CONCEDENTE, inclusive a sua contrapartida, exciusivarnento em
conta especifica vinculada ao Convênio e em instituiçOes bancárias oficlais (Banco do BrasH
o Caixa Fconôrnica Federal), devendo ser aplicados financeirarnente;

PAR GRAFO SEGUNDO: a CONVENENTE promoverá o crddito do recurso financeiro
referente a contrapartida, de acordo corn o Piano de Aplicação aprovado, no inicio Ha
vigência do presente C onvênio;

PARAGR4FO TERCEIRO: a rnovimentação dos recursos pela CONCEDENTE, somente
poderS corror mediante emissão de cheque nominativo, cruzado e não endossével; ordem
bancSria, transferéncia eletrônica ou outra inodalidade que identifique a destinacSo dos
recursos e, 1105 casos de pagamento, o credor.

PAR GRAFO QUARTO: o valor do Convênio náo poderá ser aumentado, salvo se ocorrer
arnpliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação previa
pela Administração do prjeto adicional detaihado e do cornprovação da fiel execuçäo das
etapas anteriores e corn a devida prestaçâo He contas, sendo sempre formalizado por aditivo.

CIAUSUL’\ QUINTA - DA TRANSFERENCIA DOS RECURSOS

Os recursos financeiros mencionados na Cláusula Quarta, serão liberados conforme
cronograma do desembolso em parcela Unica.

PARAGRAFO PRIMETRO: a iiberacào dos recursos financeiros ticará condicionada S
apresentação das certidöes exigidas pela CunstituiçSo Federal; Lei Estadual n9 15.608/07;
Decreto Estadual n° 6.191/2012, Lel n9 12.440/2011 e Resolução n° 028/2011 do ICE, quais
sejarn: CertidSo Liberatória do Tribunal do Contas do Estado; CertidSo do Reqularidade
perante as Fazendas Pñblicas (Trihutos Federals e Estaduais); Certificado de Regularidade
CND - l\SS; Certificado de Roguiaridade corn o Fundo do Garantia por Tempo do Serviço -

FGTS; CertidSo Negativa de Débitos Trahaihistas e CertidSo Negativa de Transferências
VoluntSrias.

PAR4GRAFO SEGUNDO: Quaisquer documentos quo venharn a sec exigidos por legisiacac
especifica como condiçOes para recehimento do recursos pdblicos passarSo autornaticamente
a fazer parte do rol desta CiSusula.

CI.AUsUL& SEXTA - DA DESTINAcAO DOS BENS ADQUJRIDOS

Os Materials Pea.nentes e Equipamentos ddquiddos corn recursos fin4ciros transferidos
pelos CONCEDENTES passarSo a incorporar ao patrirnônio do CdNVENENTE, apes a
ernissão do Termo de Objetivos Atingidos, Termo de Instalaçào Fucionamento e a

Ruajacy Louleiro do Campus, /5 PalScio des AraucSrias Cenro Clytcu
80530-915 Cuhtiba ] ParanS Bi,s!I wwwfamiliaprgovbr
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aprovaçáo dc contas final do Convênio, dosde quo assegurada a continuidade do Projeto do
atendirnento proposto inicialmente.

PARAGRAFO UNICO: Sendo o Convdnlo rescindido por quaisquer dos motivos provistos
cláusuia Ddcirna Prirneira, bern como o Projeto ora apoiado deixar de ter 0 seu curso regular,
os hens patrimonlais (equipamentos e materials permanentes) acirna referidos seráo
redirecionados a urna entidade congénere corn programa similar na area da infância e
adoiescência, indicado polo Conseiho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente -

CMDCA, da sede da CONVENENTE, após a aprovagâo dos CONCEDENTES.

CIAUSUL4 SETIMA - DO ACOMPANUAMENTO F nscALIzAçAo

Para as atribuiçöes do acompanharnento e fiscalizagão das açöes constantes no Piano de
Trabaiho e/ou Projeto Bdsico do presente instrumento fica indicada a técnica lONE BELO,
inscrita no CPF(MF sob n 371.130.629-20.

PARAGRAFO PRIMHRO: Para 0 efetivo acornpanhamento, controle e avaliacão da
execução do Piano de Trabaiho, a CONVENENTE obriga-se a respeitar as normnas
estabelecidas na Resolugào n° 028/11 e Instrugäo Normativa n° 061/11, ambas do TCE,

PARAGRAFO SEGUNDO: Todos os atos relativos a prestação do contas deveráo ser
registrados no Sistema Integrado de Transferência - SIT/TCE.

CLAUSUJA OITAVA — PA RESTITUIçAO DOS RECURSOS

E ohrigatória a restituição polo CONVFNENTE do eventual saldo de recursos, inclusive os
rendimentos do aplicação fmanceira a CONCEDENTE (Conta Recursos FIA) ao final da
execugão do objeto, expiracão do prazo de vigdncia, dendncia. rescisão ou extingão (leste
Convênio, devidamente atualizados monetariamente no prazo do 30 (trinta) dias.

PAR GRAFO PRIMEIRO: 0 CONVENENTE deverá, ainda, restituir a CONCEDENTE 0
valor transferido, atualizado rnonetariarnente desde a data do recebirnento, acrescido dos
juros legais, na forma da legislagâo apiicávei, nas seguintes hipdteses:

a) Quando os recursos forern utilizados em finalidade diversa da estahelecida;
b) Quando não for executado o objeto do ato da transferência voluntária do Conrdnio;
c) Quando ocorrer qualquer fato do qual resulte prejuizo ao Erdrio.

PARAGR4FO SEGUNDO: 0 CONVENENTE ficard obrigado a recoiher a conta da
CONCEDENTE (Conta Recursos FIAI o valor colTigido dos recursos alocados
(CONCEDENTE E CONVFNENiE) quando não comprovar a sua aplicac&o na consecuçào
do objeto do Convênio.

Rua acv L)urel(o (me Camtpos. Sm:-. Paa.IG Gas Imucarlas CenrroGmvmcn
80.530—915 CurmOba Pam-am:a BrusU www.fanmmlma.prgo br
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CL4USULA NONA - DOS DOCUMENTOS

Os docurnentos cornprohatdrios das desposas realizadas deverão ser arquivados po]o
CONVENENTE em ordem cronológica, em sua sede, onde ficarão a disposicao da
Secretaria do Estado da Familia e Desonvoivimento Social - SEDS, e do Conselho Estadual
dos Direitos da Crianca o do Adolescente — CEDCAJPR.

CLAUSULA DECIMA - VA VEDAçAO DL DESPESAS

São vodadas dospesas a conta dos rocursos do presente Convênio poiwentura reahzadas corn
finalidado diverse do ostabelecido nesto lnstrumonto, ainda quo em caráter do emorqència..
corn posterior cobertura, e especialmente:

a) cobrir dosposas a titulo do taxa do administração, gorência ou similar;
h) pagarnento, a qualquer titulo, corn recursos da transferência, do servidor on

omprogado integrante do quadro do pessoal da administração pdblica, direta on
indireta, pot quaisquor sorviços, inclusive do consuftoria ou do assistência tdcnica,
ressaivadas as hipótesos previstas em loi;

c) pagamento do profissionais não vinculados a oxecugão do objoto do tormo do
Ira nsferência;

d) aplicação dos rocursos em finalidado diverse da estabolocida no termo, ainda quo em
caráter do emergência;

o) realização do d.osposas em data anterior ou postorior a sua vigência;
fl pagam.onto de taxes hancarias, multas, juros ou atualizacão monotária, docorrontos

do culpa do agonte do tomador dos recursos ou polo doscurnprimento do
detorminaçöos ogais ou conveniais.

CIAUSUIA DECIMA PRIMEIRA - VA RESCISAO E VA DENUNCIA

Est.e Convdnio podorth sor roscindido a qualquer tempo, no caso do inadimplernento (10
quaisquer do sues Cláusuias, especialmonto quando constatadas as soguintos situaçOes:

a) quando os rocursos forom utilizados em tinalidado diverse da ostabolocida no
Convénjo;

b) a não oxocução do objoto conveniado;
c) não cumprirnonto do qualquor cláusula do convênio.

PARAGRAFO UNICO: Ocorrondo a dendncia ou qualquer das hipótosos ue lp1ique em
rescisão dosto Convêrno ficarn os participes responsdvois pelas ohrigaçOes docorrontes noprazo em quo tonha vigido osto instrumonto, croditando-Ihos, igualrnento. os heneficios
adquiridos no mesmo poriodo.

Bus lacy Loure:ro do campus, s:nS Poiaco das Arau-car:as Centru c/s-icc,
80.530-915 cur/ciba Parana Bras// www.fansl:a,prrjov.br
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcAO

Este Convênio poderá ser alterado, hem conio o seu prazo de vigéncia prorrogado conforme
as disposicOes da Cláusula Terceira do presente instrumento, mediante Termo Aditivo, de
cornum acordo entre os partIcipes, vedada pordm a mudanca de objeto,

CLAUSUL1 DECIMA TERCEIRA - DA PRESTAçAO DE CONTAS

A PrestaçSo de contas da Transferência se dará mediante as informaçöes constantes do
Sistema Integrado de Transferências SIT, nos Termos da ResoluçSo n° 028/1. 1 - TCE;

PARAGRAFO PRIMEIRO: os dados serão informados bimestralmente no Sistema Integrado
de Transferéncias - SIT, independente da realização de repasses ou despesas e, em todos os
bimestres deverá haver envio de inforrnacoes ao Tribunal pelo CONVENENTE e pe].a
CONCEDENTE, por intermddio do SIT;

PARAGRAFO SEGUNDO: o prazo final para o envio das informaçOes no SIT será de 30
(trinta) dias pan o CONVENENTE e de 60 (sessenta) dias pan a CONCEDENTE, contados
do encerramento do bimestre a que se referent

PARAGRAFO TERCEIRO: no caso de o encerramento do prazo mencionado no Parágrafo
Segundo recair em feriado ou final de semana, o mesmo ficará automaticamente prorrogado
para o primeiro dia ütil subsequente.

PARAGRAFO QUARTO: scm prejuizo dos prazos finals para os fechamentos birnestrais, as
demais informaçôes poderão ser iançadas no Sistema Integrado de Transferência - SIT, a
qualquer momento apes a ocorrCncia do fato a ser informado,

PAR GRAFO QUINTO: o prazo final para a prestagão de contas de transferência será o
mesmo pam o encerramento do himestre em que houver a extinçäo do ato, conforme
definido no art.i 5, §4° da ResolugSo n° 028/2011 — TCE.

PARAGRAFO SEXTO: o CONCEDENTE, ao final da transferência encaminhara a Prestação
de Contas ao Tribunal de Contas.

CLAUSUIA DtCIMA QUARTA - DAS COMUNICAcOES F REGISTROS DE
OCORRNCIAS

N.
As solicitacCes, comunicaçOes e registro de ocorrdncias referentes ao present Convdnio
deverSo ser feitas via ofIcio, fax, email, carla protocolada. ou telegrama e netes casos,
deverão ser entregues no Escritório Regional de Cascavel.

Ruajacy Louroiro do Campos, s/it’. Palácio dos Araucárias Contro Civico
8O.53O915 Curitiba ParanS Brasil www.familia.pr.gov.br
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CLAUSUL& DECIMA QUINTA - DO FORO

Os participes, neste ato, eleqem a Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, pam dirimir quaiquor ddvida ou HtIgio quo pon’entura possa surgir cia execuçáo
deste Termo de Convênio, corn expressa renüncia do qualquer outro, par mais privilegiada
que seja.

F, para firineza cia quo fai pactuado, assinam este instrumenta em 02 (duas) vms do igual
tear e farma, perante as testemunhas abaixa assinadas, para quo surta seus junchcos e leqais
efeitas.

Curitiba, 06 dejunha de 2014.

.

_:. /
7/ /

/
7/ / / S N/4 ‘‘//1 /

.\ \//4J.
Feruanda 13ernYd VietraicK Jose phrecid& de auI’ Souza

Secretana de Estado da Fanulia e fleleito I”ftnicijfr1
Deseinolvirnento Social d Nova Aurora

\.M .

J L.’’:
., •.

TFSTEMUNHAS:

7...

7

1 7/ yc74/ 2 dILssS C4 Xnern4
Atstentt fjb.nistati

- R

Rue ccv oure,ru Ce Campos. sn-. ?alaco des Araucanas . Centre Cnuco
80.5: ‘—i5Cunttba Parana Scasd ;-wsv.farrsCsa.pr.qov.br


